
pREFEITURA Do MUNIciplo DE JUNDIAI

DECRETO N".3 I .6I9. DE 22 DE ruLHO DE, 2022.

LUrz FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITo OO VUNTCÍpIo DE JLTNDIAI,

ESTADO DE SÃO pAULO, NO USO DE SUAS ¡rRl3ulÇÕrs LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE lHe SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DEzo2l,ART.4", ï2'. ,t

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

EXCESSO DE ARRECADAÇÂO, PARA ATENDER DESPESA COM MOLHO DE TOMATE ORGÂNICO

DESTINADO À vnRrNo¿ ESCOLAR DAS UNIDAÞES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE

ENSINO.

REF. SOLICITAÇAO 1,2I O . IJNIDADE DE CESTÃO DE EDUCAÇÄO

PEDIDO

DECRETA

REQUISIÇAO
,179.33Q REMANEJAMENTO

ART. t' - FICA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MI-INIcÍPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 726.000,00 (SETECENTOS E VINTE E SEIS MIL REAIS) NA(S)

DorAÇÃo(ÕES):

I 3.0 l. 12.306.0 I 9r.27 7 2 NUTRICÃO ESCOLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6I08 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

726.000,00

TOTAL,,.,R$ 726.000,00

ART. 2" - A 69BERTURA Do cnÉotto DE eur TRATA o ART. l" FAR-SE-Á coM o(s)

SECUINTE(S) RECURSO(S): 
./

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO II DA LEI FEDERAL N' 4320164 .'.

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.

R$
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ffi PREFEITURA

Decreto

LUtZ

JOSE

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS DIA(S)

f

DE JUNDIAI

MACHAÞO

MUNICIPAL

E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

3r.61
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